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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Contabilidade 

 
 

 

Licitação 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018 
Contrato Administrativo nº15/2018 

CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente e domiciliado no Distrito de Ribeirão Bonito, 
na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADA: CONSTRUTORA C. MAIA EIRELI, CNPJ/MF: 
08.921.151/0001-94, Rua Rio da Paz, nº 811, Sala 01 – Bairro 
Universitário, município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.819-
445.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR EMPREITADA 
GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA A CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II,  COM 
06 SALAS, NA RUA PRAÇA DAS ANDRADAS, LOTES 01 AO 10, 
QUADRA 18, LOCALIDADE DE RIBEIRÃO BONITO, CONFORME ID 
Nº 105.0840, PROCESSO Nº 23400.000109/2016-13, COM 
EXECUÇÃO EM ATÉ 12 (DOZE) MESES. 
VALOR:  R$ 910.940,54 (Novecentos e dez mil, novecentos e quarenta 
reais e cinquenta e quatro centavos) valor do Contrato cujo pagamento 
correrá à conta dos Recursos Orçamentários 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp Saldo 
Disponível 

Valor 
Previsto 

160 06.004.12.361.1201.1044 44.90.51.00 Obras e Instalações 935.458,39 935.458,39 

PRAZO DE EXECUÇÃO: até 12 (doze) meses, contados a partir do 10º 
(décimo) dia, após assinatura da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados 
a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde 
que haja concordância de ambas as partes. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 15 de março de 2.018. 

____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018 

Contrato Administrativo nº 16/2018 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 
624.658.649-04, residente e domiciliado no Distrito de Ribeirão Bonito, 
na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADA: CONSTRUTORA C. MAIA EIRELI, CNPJ/MF: 
08.921.151/0001-94, Rua Rio da Paz, nº 811, Sala 01 – Bairro 
Universitário, município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.819-
445. 
OBJETO: Contratação de empresa, por empreitada global, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, para a construção do 
remanescente da unidade de educação infantil, tipo “2”, projeto 
proinfância, localizado na Rua “J”, residencial San Raphael, 
conforme Termo de Compromisso PAC-2  nº 10081/2014, com 
execução no prazo de até 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 1.166.842,06 (Um milhão, cento e sessenta e seis mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e seis centavos) valor do Contrato cujo 
pagamento correrá à conta dos Recursos Orçamentários 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp Saldo 
Disponível 

Valor 
Previsto 

130 06.002.12.365.1202.1040 44.90.51,00 Obras e 
Instalações 

1.239,412,54 1.239,412,54 

PRAZO DE EXECUÇÃO: até 08 (oito) meses, contados a partir do 10º 
(décimo) dia, após assinatura da Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da 
data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja 
concordância de ambas as partes. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 15 de março de 2.018. 

____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 


